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00034

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1157/2023
(a MPV 1157/2023)

Dé-se ao caput do art. 2° da Medida Provisdria a seguinte redagdo:

“Art. 2° Ficam reduzidas a zero, as aliquotas da Contribuicdo para o

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operag¢des realizadas com:

JUSTIFICATIVA

interessante se faz prorrogar o beneficio fiscal, haja vista a

enormidade da tributacio atual.

Sala da comissdo, 29 de margo de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239243993400
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         Ficam reduzidas a zero, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com:
           
  
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 2º Ficam reduzidas a zero, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com:  ”
    
  
   <p>interessante se faz prorrogar o benefício fiscal, haja vista a enormidade da tributação atual.</p>
   
     
  
   


